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AUTORIZAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2024 

Processo Administrativo nº 14846-8/2024
I -
OBJETO: Contratação de instituição para tratamento de transtornos decorrentes de uso abusivo de álcool e outras drogas ou não, com ou sem comorbidades de deficiência intelectual.  Atenção integral aos usuários de álcool e dar cobertura outras drogas ou não - para o usuário que apresente necessidade de suporte de atendimento especializado em saúde mental e com capacidade operacional hospitalar para quadros de intoxicação e / ou abstinência decorrentes do uso de álcool e outras drogas ou não, funcionando em regime de 24 horas diárias, conforme chamamento público e credenciamento nº 01/2024, em favor de menor T.J.S.S.S, (CID-10 F19.2), para atendimento de Ordem Judicial- Processo nº 1501071-36.2024.8.26.0514, pelo período de 12 meses ou alta médica.
II -
 CONTRATADA: RECANTO RENASCER CLÍNICA TERAPÊUTICA LTDSA - CNPJ: 08.988.504/0003-35
III - 
VIGÊNCIA: 12 MESES.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, INCISO IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

V -
 VALOR GLOBAL: R$ 223.876,40 (DUZENTOS E VINTE E TRÊS MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
VI – JUSTIFICATIVA: O município de Itupeva por meio da secretaria municipal de saúde, tem sob sua responsabilidade a prestação direta de ações e serviços de saúde nos cuidados primários. Além disso, tem como suas principais atribuições: executar serviços de vigilância epidemiológica e sanitária; de alimentação e nutrição; de saúde do trabalhador; implementar a política de insumos e equipamentos em saúde; controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde; monitorar e avaliar os serviços prestados pelos parceiros; contratar serviços privados de forma complementar, entre outros. 
O município dispõe de consultas e exames especializados em seu centro municipal de especialidades, contudo, não possui a estrutura necessária para atender a demanda de internações psiquiátricas e ou tratamentos de saúde mental, que necessitem de acompanhamento 24 horas. Importa ainda salientar que a oferta disponibilizada pelo Estado, não atende toda a demanda encaminhada urgente do município, podendo gerar inúmeros problemas para os pacientes, bem como para a sociedade. 
O art. 196 da constituição federal assegura que a saúde é direito de todos e dever do estado, o qual é garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Tais direitos também são assegurados nos termos da lei 10.216/2001, que em seu art. 3o, traz a seguinte redação:

Art. 3º - é responsabilidade do estado o desenvolvimento da política de saúde mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais, com a devida participação da sociedade e da família, a qual será prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas as instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos portadores de transtornos mentais. (Grifo nosso)

Dessa forma, de acordo com relatório médio e demais documentos constantes nos autos, ainda considerando a vulnerabilidade do paciente, a internação de faz necessária para continuidade do tratamento já iniciado em 28/08/2024, não podendo ser interrompido.

Itupeva, 31 de outubro de 2024.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI

Secretária Municipal de Saúde
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